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Estado Do Rio Grande Do Sul
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul

                   Secretaria Municipal da Saúde  

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DIRETA

O presente instrumento tem por objetivo justificar a contratação por  dispensa de licitação, pois
trata-se de aquisição de kits moleskine e pastas para a formatura do curso Saúde com Agente.

I - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações.

II -  CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A DISPENSA: As compras e contratações das
entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que
reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as
obras,  os  serviços,  compras  e  alienações  devem ocorrer  por  meio  de  licitações.  A licitação foi  o  meio
encontrado  pela  Administração  Pública,  para  tornar  isonômica  a  participação  de  interessados  em
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados
por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.  O objetivo da licitação é
contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade,
moralidade  e  publicidade.  Licitar  é  regra.  Entretanto,  há  aquisições  e  contratações  que  possuem
caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando
a realização adequada das funções estatais. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei
previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art.  75, inciso  II   da Lei n.º  14.133/2021, onde se verifica
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 75.  É dispensável a licitação: 
...
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil,
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras ;    

Verfica-se a necessidade de aquisição de kits moleskine e pastas  para os agentes comunitários de
saúde e agente de combate de endemias conforme memorando encaminhado pela chefias dos serviços em
questão. Ressalta-se que desde o ano passado, em agosto de 2022, iniciou uma turma para capacitação
“Saúde com Agente”, conforme previsto em Portaria do Ministério, terminando os trabalhos em agosto/2023.
Desta  forma,  a  formatura  da  turma  acontecerá  em  01/11/2023,  sendo  que  será  disponibilizado  aos
participantes o kit/pastas solicitados, para que os mesmos possam utilizar em seu trabalho e o quantitativo
foi definido em razão do número de participantes.

III  -   DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:  Em relação aos  preços,  verifica-se que após  pesquisa  de
mercado, em apenso, o menor preço obtido para o conjunto do kit moleskine/ pastas duas alças foi o que a
empresa Copihel Central de Cópias Ltda EPP (CNPJ:88.907.654/0001-44) enviou e poderá ser contratada de
acordo com o solicitado. 

IV – DA DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE ATAS DE REGISTRO DO OBJETO EM QUESTÃO:
Verificou-se junto a Central de Licitações  - CENLIC que os itens em questão não foi ultrapassado o valor de
R$ 57.208,33 para a aquisição de item similar até o momento.

V -  LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS: SMS Atenção Básica, Rua Marechal Floriano, 421, 5º Andar,
Centro, fone (54) 3290-4481.

Sendo o que tínhamos para o momento, antecipadamente agradecemos.

Caxias do Sul, 18/09/2023
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